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ESTADO DO PARA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS

Declaracéo de inexisténcia de contratacé@o temporéaria

Pelo presente instrumento, o Instituto declara, para os devidos fins de direito
e em atendimento as exigéncias de transparéncia publica, que no més de Janeiro
de 2026 ndo houve a realiza¢do de contratacédo temporaria de pessoal no ambito
deste Regime Proprio de Previdéncia Social (RPPS).

Gabinete do Presidente do Instituto de Previdéncia Municipal de

Paragominas, em 03 de marco de 2026.
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